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TERMO DE CONTRATO Nº  19/2020/AD

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS Nº 19/2020/AD que entre
si fazem a UNIVERSIDADE FEDERAL
FLUMINENSE e a empresa CTESA
CONSTRUÇÕES LTDA.

           

                  A UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, Autarquia Federal,
vinculada ao Ministério da Educação, com sede na Rua Miguel de Frias, nº 09,
Icaraí, Niterói, Estado do Rio de Janeiro, doravante denominada CONTRATANTE,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 28.523.215/0001-06, neste ato representada pelo
seu Magnífico Reitor, Professor ANTONIO CLÁUDIO LUCAS DA NOBREGA,
nomeado por Decreto Presidencial publicado no DOU de 21/11/2018, portador da
cédula de identidade nº 047142036, expedida pelo IFP/RJ, e inscrito no CPF/MF
sob o nº 808.987.697-87, e a empresa CTESA CONSTRUÇÕES LTDA., inscrita
no CNPJ/MF sob n.º 68.703.701/0001-20, com sede à Rua Quinze de Novembro,
n° 90 - sala 408 – Centro, Niterói-RJ, neste ato representada pelo seu Sócio,
Sr. CARLOS ALBERTO MARTINS TAVARES, portador da Cédula de Identidade
n.º 0206932048, expedida pelo DETRAN/RJ e do CPF/MF n.º 098.167.397-04,
doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar este Contrato em
conformidade com o que consta do Processo Administrativo n.º
23069.153565/2020-51, referente a Dispensa de Licitação nº 62/2020/AD, com
fundamento na Lei 12.462/2011, subsidiada pela Lei n.º 8.666/93 e da
Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017 alterações,
passando o Termo de Referência e a proposta da CONTRATADA,
independentemente de sua transcrição, a fazer parte integrante e complementar
deste Instrumento, que será regido pelas cláusulas e condições seguintes:

 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO

1.1 Contratação de empresa especializada na prestação de Serviços
emergenciais para contenção de encosta, visando à recuperação e à
estabilização de talude nos fundos do Campus Reitoria da Universidade Federal
Fluminense – Niterói - RJ.
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1.2 Localização dos serviços: Reitoria, UFF, Rua Miguel de Frias nº 9, Icaraí,
Niterói – RJ.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no
Cronograma Físico Financeiro, de 6 (seis) meses a partir de sua assinatura.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR DO CONTRATO

3.1 O valor total da contratação é de R$ 3.660.424,81 (três milhões,
seiscentos e sessenta mil, quatrocentos e vinte e quatro reais e oitenta e
um centavos).

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos
devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente
prestados.

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020,
na classificação abaixo:

4.2 Gestão/Unidade: 150182/15227

4.3 Fonte: 8100

4.4 Programa de Trabalho: 176555

4.5 Elemento de Despesa: 449051

4.6 PI: MSS25G43411

4.7 No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à
conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja
alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

 

5.1 O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de 30 (trinta)
dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

5.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº
8.666, de 1993.

5.2 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do
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serviço, conforme este Termo de Referência e o Contrato;

5.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei
nº 8.666, de 1993.

5.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do
fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art.
31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

5.4 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota
Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais
do documento, tais como:

5.4.1 o prazo de validade;

5.4.2 a data da emissão;

5.4.3 os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE;

5.4.4 o período de prestação dos serviços;

5.4.5 o valor a pagar; e

5.4.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE;

5.6 Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº
05, de 2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate
que a Contratada:

5.6.1 não produziu os resultados acordados;

5.6.2 deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a
qualidade mínima exigida;

5.6.3 deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à
demandada.

5.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

5.8 Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao SICAF
para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

5.9 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da
CONTRATADA, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa.

5.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa
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SEGES/MP nº 3, de 26 de abril de 2018.

5.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,
a CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

5.12. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa.

5.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA
não regularize sua situação junto ao SICAF.

5.13.1 Será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA
inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional
ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em
qualquer caso, pela máxima autoridade da CONTRATANTE.

5.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n.
5/2017, quando couber.

5.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à
empresa privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa
do órgão CONTRATANTE, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias
vigente.

5.16. No caso de obras, caso não seja apresentada a documentação
comprobatória do cumprimento das obrigações de que trata a IN SEGES/MP nº 6,
de 2018, a CONTRATANTE comunicará o fato à CONTRATADA e reterá o
pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que
a situação seja regularizada.

5.16.1 Na hipótese prevista no subitem anterior, não havendo quitação das
obrigações por parte da CONTRATADA no prazo de quinze dias, a CONTRATANTE
poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da
CONTRATADA que tenham participado da execução dos serviços objeto do
contrato.

5.16.2 O contrato poderá ser rescindido por ato unilateral e escrito da
CONTRATANTE e a aplicação das penalidades cabíveis para os casos do não
pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem como pelo não
recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da
CONTRATADA que efetivamente participarem da execução do contrato.

5.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a
taxa de compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
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VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)

I = (6/100) I = 0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
limite para a apresentação das propostas.

6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da
CONTRATADA, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno
de um ano, aplicando-se o índice setorial da aferição da variação anual do custo
da construção civil ou INCC, fornecido pela Fundação Getúlio Vargas – FGV,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será,
obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do
art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e
por 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, em valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

7.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a
critério do CONTRATANTE, contados da assinatura do contrato, a CONTRATADA
deverá apresentar comprovante de prestação de garantia, podendo optar por
caução em dinheiro, seguro-garantia ou fiança bancária.

7.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará
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a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do
contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).

7.2.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a
promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular
de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666
de 1993.

7.3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá
abranger um período de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme
item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP nº 5/2017.

7.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o
pagamento de:

7.4.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não
adimplemento das demais obrigações nele previstas;

7.4.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo
durante a execução do contrato;

7.4.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à
CONTRATADA; e

7.4.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para
com o FGTS, não adimplidas pela CONTRATADA, quando couber.

7.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os
eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

7.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em
conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

7.7. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar
expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

7.8. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência,
a garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os
mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

7.9. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de
qualquer obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da data em que for notificada.

7.10. A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que
rege a matéria.

7.11. Será considerada extinta a garantia:

7.11.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o
levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia,
acompanhada de declaração da CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado,
de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

7.11.2. no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato,
caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo
será ampliado, nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea
"h2"do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017.

7.12. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo
instaurado pela CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar
sanções à CONTRATADA.

7.13. A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a
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garantia, na forma prevista no Edital e no Contrato.

7.14. Após finalizado todas as etapas, nos casos de registro de imóveis, a UFF
entregará os documentos no(s) devido(s) cartório(s) para andamento dos
mesmos. Caso aponte alguma inconsistência ou falta de informação pertinente
a este contrato, a UFF irá acionar a empresa para solução dos dados faltantes.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E
FISCALIZAÇÃO

8.1. A gestão do contrato será realizada por funcionário da Universidade Federal
Fluminense designado através de Determinação de Serviço, que deverá ter a
qualificação necessária para o acompanhamento e controle da execução dos
serviços e do contrato, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993.

8.2. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar
constantemente o nível de qualidade dos serviços, devendo intervir para
requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades
constatadas, realizando o registro das ocorrências verificadas, conforme o art.
67 da Lei nº 8.666, de 1993.

8.3. A CONTRATADA deve apresentar Registro de Responsabilidade Técnica
(RRT) ou Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) referente aos serviços
contratados.

8.4. O(s) autor(res) deverá(ão) assinar e carimbar todas as peças que compõem
o projeto, todos os estudos, indicando os números de inscrição e de registro
das Anotações de Responsabilidades Técnicas (ART’s) no CREA, nos termos da
Lei Federal nº 6.496/77; e/ou os números de inscrição e de Registros de
Responsabilidade Técnica (RRT’s) no CAU-BR, nos termos da Lei Federal nº
12.378/2010;

8.5. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as rotinas de
acordo com o Cronograma Físico-Financeiro.

8.5.1. A CONTRATADA ficará responsável pelo fornecimento/plotagem/impressão
de todas as plantas e documentos textuais a serem entregues para análise da
fiscalização;

8.6. Na entrega das fases de projeto, a CONTRATADA deverá apresentar 2
(dois) jogos de cópias em mídia gráfica (papel) e 2(duas) cópias em meio
digital (CD ou DVD) contendo a carta de encaminhamento dos trabalhos que
deverá indicar todos os documentos que compõe o serviço realizado.

 

9. CLÁUSULA NONA – DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

9.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento
definitivo dos serviços, nos termos abaixo.

9.1.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no
Cronograma Físico-Financeiro, a CONTRATADA apresentará a medição prévia dos
serviços executados no período, através de planilha e memória de cálculo
detalhada.

9.1.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços
previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem
executados em sua totalidade.

9.1.3. A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos
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comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais
utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.

9.2. O recebimento será realizado pelo fiscal técnico, administrativo e setorial
ou pela equipe de fiscalização após a entrega da documentação acima, da
seguinte forma:

9.2.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços
executados, por meio de profissionais técnicos competentes, com a finalidade
de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar as revisões finais
que se fizerem necessários.

9.2.2. Para efeito de recebimento, ao final de cada período de faturamento, o
fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do
objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos
serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

9.2.3. CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir
a ser apontadas.

9.2.4. O recebimento também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

9.3. O fiscal ou gestou do contrato deverá providenciar o recebimento definitivo,
ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes
diretrizes:

9.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada
pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o
pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando
à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

9.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

9.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor
exato dimensionado pela fiscalização.

9.4. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime
de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva
dos serviços executados.

9.5. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, das garantias
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das
disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002).

9.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, às custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de
penalidades.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela
CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua
proposta;

10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou
comissão especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;

10.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais
imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos
serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções
por ela propostas sejam as mais adequadas;

10.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, conforme
cronograma físico-financeiro;

10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de
serviços da CONTRATADA, em conformidade com o Anexo XI, Item 6 da IN
SEGES/MP nº 5/2017;

10.6. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais
como:

10.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA,
devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados,
exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto;

10.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas
CONTRATADAS;

10.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da
CONTRATADA, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas
previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual
o trabalhador foi contratado; e

10.6.4. considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores
eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação,
especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

10.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto do contrato;

10.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu
recebimento;

10.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações
pela CONTRATADA;

10.10. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações
técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos,
relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações
expedidas;

10.11. Exigir da CONTRATADA que providencie a seguinte documentação como
condição indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o
caso:

10.11.1. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;
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10.11.2. comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás;

10.11.3. laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;

10.11.4. carta "habite-se", emitida pela prefeitura; 

10.11.5. certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro
da obra junto ao Cartório de Registro de Imóveis;

10.11.6. a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do
serviço, tendo em vista o direito assegurado à CONTRATANTE no art. 69 da Lei
nº 8.666/93 e no art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

10.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a CONTRATADA
houver se beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº
8.666, de 1993

 

 11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e
de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito
cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais
e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e
quantidade mínimas especificadas neste instrumento e em sua proposta;

11.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados;

11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do
objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a CONTRATANTE autorizada a
descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos
devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos;

11.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a
ser executado, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

11.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja
familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de
confiança no órgão CONTRATANTE, nos termos do artigo 7° do Decreto n°
7.203, de 2010;

11.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de
Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao
setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte
ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos
tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou
sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do
Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;

11.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE;
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inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE;

11.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

11.9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive
equipamentos e instalações, em condições adequadas ao cumprimento das
normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;

11.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE
ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local
dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do
empreendimento.

11.11. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco
a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

11.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e
tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do
contrato.

11.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e
especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado.

11.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo
sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança,
higiene e disciplina.

11.15. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especificações deste Termo de Referência.

11.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre;

11.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;

11.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na
legislação, quando a CONTRATADA houver se beneficiado da preferência
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.

11.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

11.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o
quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos
incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993;

11.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,
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estadual ou municipal, as normas de segurança da CONTRATANTE;

11.22. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos,
fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade,
qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas
pela boa técnica, normas e legislação;

11.23. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem
6.1, “a”e “b”, do Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de
25/05/2017:

11.23.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos,
inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser
realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente,
permitindo à CONTRATANTE distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem
limitações;

11.23.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações
técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais
produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por
terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista
autorização expressa da CONTRATANTE, sob pena de multa, sem prejuízo das
sanções civis e penais cabíveis.

11.24. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento,
tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir,
inclusive, a capacitação dos técnicos da CONTRATANTE ou da nova empresa que
continuará a execução dos serviços.

11.25. Manter os empregados nos horários predeterminados pela
CONTRATANTE;

11.26. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de
crachá;

11.27. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos
empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço;

11.28. Atender às solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição dos
empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos
em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução
do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;

11.29. Manter preposto aceito pela CONTRATANTE nos horários e locais de
prestação de serviço para representá-la na execução do contrato com
capacidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos;

11.30. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas
da CONTRATANTE;

11.31. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser
danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

11.32. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de
Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades
pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis nº. 6.496/77 e nº.
12.378/2010) e entregar à fiscalização da UFF na 1ª etapa do cronograma físico-
financeiro;

11.33. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças
necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da
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necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da
legislação aplicável;

11.34. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o
estabelecido no instrumento contratual, neste Termo de Referência e seus
anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou
com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de
emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

11.35. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do
artigo 11 do Decreto n° 5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por
meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente aprovado
pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b)
supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão
competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas
plantadas; e (d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas
específicas do órgão ambiental competente.

11.36. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais
utilizados em cada etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°,
inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da
respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos,
conforme o caso:

11.36.1. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou
subprodutos florestais;

11.36.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador
dos produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de
Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais -
CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados
dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso
II, da Lei n° 6.938, de 1981, e Instrução Normativa IBAMA n° 5, de 15/03/2014,
e legislação correlata;

11.36.3. Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253,
de 18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA
n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais
de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal
licença obrigatória.

11.36.3.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução
contratual tenham origem em Estado que possua documento de controle
próprio, a CONTRATADA deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a
fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites
do território estadual.

11.37. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos
resíduos da construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002,
com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente -
CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1,
de 19/01/2010, nos seguintes termos:

11.37.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá
obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão
competente, conforme o caso;

11.37.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de
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05/07/2002, a CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente
adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação,
obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

11.37.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados):
deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados
a aterros de resíduos classe A de reservação de material para usos futuros;

11.37.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser
reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento
temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem
futura;

11.37.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas
tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua
reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados
em conformidade com as normas técnicas específicas;

11.37.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde):
deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em
conformidade com as normas técnicas específicas.

11.37.3. Em nenhuma hipótese a CONTRATADA poderá dispor os resíduos
originários da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de
“bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei,
bem como em áreas não licenciadas;

11.37.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a
CONTRATADA comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos
estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade
com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns.
15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.

11.38. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

11.38.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo,
que libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva,
utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de
emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006,
e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte;

11.38.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não
poderá ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 -
Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na
NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira
de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de
08/03/90, e legislação correlata;

11.38.3. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n°
1, de 19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados
reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de
suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na
planilha de formação de preços os custos correspondentes;

11.39. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços,
por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer
causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos
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bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que
ocorridos em via pública junto à obra.

11.40. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente
aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e
provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e
equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto
neste Termo de Referência e demais documentos anexos;

11.41. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades
previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem
como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias
de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e
atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação, etc.);

11.42. Fornecer os documentos desenvolvidos pela CONTRATADA, que formarão
um conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos
segmentos especializados de Engenharia, previamente e devidamente
compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis interferências
capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à
execução do empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu todo,
compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as suas
especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto
garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem como sua
aplicação correta nos trabalhos:

11.42.1. A elaboração dos documentos deverá partir das soluções desenvolvidas
no Estudo Preliminar de Arquitetura constante neste Termo de Referência e seus
anexos;

11.43. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza
intelectual, após a assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá participar de
reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para dar início à execução do
serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam
presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do projeto, o gestor do
contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal administrativo do contrato, os
técnicos da área requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas
que executarão os serviços contratados.

11.44. Comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das
microempresas e/ou empresas de pequeno porte subcontratadas no decorrer da
execução do contrato, quando se tratar da subcontratação prevista no artigo 48,
II, da Lei Complementar n. 123, de 2006.

11.45. Substituir a empresa subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na
hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente
subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão ou entidade
contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a
demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável
pela execução da parcela originalmente subcontratada.

11.46. Responsabilizar-se pela padronização, pela compatibilidade, pelo
gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, a
CONTRATADA que:
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12.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em
decorrência da contratação;

12.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

12.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

12.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou

12.1.5. cometer fraude fiscal.

12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, a Administração
pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

12.2.1. Advertência, multa, perda de garantia, rescisão de Contrato, declaração
de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar, sendo advertida
por escrito sempre que infringir as obrigações contratuais.

12.2.2. Em se tratando da primeira falta de mesma natureza será concedido
prazo para sanar as irregularidades.

12.2.3. O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a
CONTRATADA às multas de mora, calculadas conforme previsto nos itens
subsequentes, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei nº 8.666/93 e
suas alterações posteriores.

12.3. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93, a CONTRATADA
ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela
Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla
defesa, às seguintes penalidades:

12.3.1. advertência;

12.3.2. multa, incidente por dia e por ocorrência, até o limite de 10% (dez por
cento) do valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias
corridos, contado da comunicação oficial, segundo graduação definida nas
tabelas nº1 e nº 2 abaixo:

TABELA Nº 1
 

GRAU MULTA
01 0,2% por dia sobre o valor do item de serviço da planilha orçamentária
02 0,5% por dia sobre o valor do item de serviço da planilha orçamentária
03 1,0% por dia sobre o valor do item de serviço da planilha orçamentária
04 0,33% por dia sobre o valor global do contrato

 

TABELA Nº 2

ITEM DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO GRAU

01 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão
corporal ou consequências letais 03

02 Atraso injustificado dos serviços previstos em contrato. 02

03
Manter profissionais sem qualificação exigida para executar os serviços
contratados, ou deixar de efetuar sua substituição, quando exigido pela

FISCALIZAÇÃO, por profissional.
02

04 Permitir a execução de serviços sem utilização de EPI/EPC, por profissional. 01

05 Recusar-se a executar ou corrigir serviço determinado pela fiscalização,
por serviço. 02

06 Deixar de zelar pelas instalações da UFF ou de terceiros 01
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07 Deixar de cumprir determinação formal ou instrução da FISCALIZAÇÃO, por
ocorrência 02

08 Deixar de cumprir quaisquer dos itens do edital e de seus anexos, ainda
que não previstos nesta tabela de multas, por item e por ocorrência; 01

09 Pelo atraso injustificado na inicialização dos serviços objeto da contratação
ou pela paralisação dos mesmos. 04

 

12.3.2.1.A aplicação da multa relativa ao item 09, é limitada a 30 (trinta) dias,
a partir dos quais é causa de rescisão contratual;

12.3.2.2. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão
consideradas independentes entre si.

12.3.2.3. As multas previstas anteriormente, não têm caráter compensatório, e
consequentemente, o pagamento delas não exime a CONTRATADA de glosa ou
responsabilidade pelos eventuais danos, perdas ou prejuízos que por ato seu ou
de seus prepostos venham acarretar a CONTRATANTE.

12.3.2.4. A CONTRATADA não incorrerá em multa na ocorrência de caso fortuito
ou de força maior, ou de responsabilidade da CONTRATANTE.

12.3.2.5. As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente
com a de advertência, suspensão temporária para licitar e contratar com a
Administração da CONTRATANTE e impedimento de licitar e contratar com a
União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

12.4. Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes da cobrança das
multas aplicadas, ou relevada qualquer multa a ele imposta pela
CONTRATANTE.

12.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;

12.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a
CONTRATANTE pelos prejuízos causados;

12.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº
8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:

12.7.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

12.7.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;

12.7.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração
em virtude de atos ilícitos praticados. 

12.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira,
cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade
da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

12.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não
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consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira
nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal
na unidade administrativa.

12.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

12.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993,
e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

12.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena,
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

12.12.1. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão
deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou
deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida
Ativa da União e cobrados judicialmente.

12.13. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos
causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

12.14. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo
máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

12.15. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO

13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

13.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas
nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de
1993.

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e
precedidos de autorização da autoridade competente, assegurando-se à
CONTRATADA o direito ao contraditório, bem como à prévia e ampla defesa.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas. 
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13.5. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não
recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS
poderá dar ensejo à rescisão do contrato por ato unilateral e escrito do
CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis (art. 8º, inciso IV, do
Decreto n.º 9.507, de 2018).

13.6. Quando da rescisão, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento
pela CONTRATADA das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que
os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços,
sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho (art. 64 a 66 da IN
SEGES/MP n.º 05/2017).

13.7. Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a
CONTRATANTE reterá:

13.7.1. a garantia contratual, prestada com cobertura para os casos de
descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária pela
CONTRATADA, que será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela
Administração, nos termos da legislação que rege a matéria; e

13.7.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor
proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

13.8. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações
por parte da CONTRATADA no prazo de quinze dias, a CONTRATANTE poderá
efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da
CONTRATADA que tenham participado da execução dos serviços objeto do
contrato.

13.9. O CONTRATANTE poderá ainda:

13.9.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA,
reter a garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a
matéria; e

13.9.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos
causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 80 da Lei n.º 8.666,
de 1993, reter os eventuais créditos existentes em favor da CONTRATADA
decorrentes do contrato.

13.10. O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da
vedação estabelecida no art. 5º do Decreto n.º 9.507, de 2018.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÃO SUBJETIVA

14.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos
os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as
demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do
contrato.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VEDAÇÕES

15.1. É vedado à CONTRATADA:

15.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira;
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15.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da
Lei nº 8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MP nº 05, de 2017.

16.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e
normas e princípios gerais dos contratos.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PUBLICAÇÃO

18.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,
por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de
1993.

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO

19.1 É eleito o Foro de Niterói/RJ para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela
conciliação, conforme art. 55, §2º, da Lei nº 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato, depois de
lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas
testemunhas.

 

 

Documento assinado eletronicamente por CARLOS ALBERTO MARTINS
TAVARES, Usuário Externo, em 23/06/2020, às 13:25, conforme horário
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Documento assinado eletronicamente por Antonio Claudio Lucas da
Nobrega, REITOR, em 26/06/2020, às 18:08, conforme horário oficial de
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ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO, em 26/06/2020, às 18:59, conforme
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EXTRATO DE COMODATO Nº 35/2020 - UASG 155012

Processo nº 23525.018511/2019-82.
Pregão SISRP nº 12/2020-Hucam/Ufes/Ebserh. Contratante: EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO CASSIANO ANTÔNIO
MORAES (HUCAM-UFES), inscrito no CNPJ sob o nº 15.126.437/0006-58. Contratada:
Livanova Brasil Comercio e Distribuição de Equipamentos Médico-Hospitalares Ltda.,
CNPJ/MF 45.489.614/0001-17. Objeto: comodato, com assistência técnica gratuita, para os
itens 12 e 41, 01 (um) Sistema de Console, 01 (um) blender/misturador de gases e 01
(uma) válvula reguladora de vácuo, em regime de COMODATO, a fim de atender o Serviço
de Cirurgia Cardíaca do HUCAM/UFES/EBSERH. Fundamento Legal: Lei nº 13.303, de 30 de
junho de 2016. Vigência: 26/06/2020 a 26/06/2021. Data da Assinatura: 26/06/2020.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo nº 23525.003422/2020-75 - Pregão nº 52/2020-Hucam/Ufes. Objeto: Registro de
Preço para eventual aquisição de Material Médico Hospitalar para atender às diversas
áreas assistenciais do HUCAM/UFES/EBSERH. Vigência: 29/06/2020 a 29/06/2021. Data da
Assinatura: 29/06/2020. Empresa: Edwards Lifesciences Comércio de Produtos Medico-
Cirúrgicos Ltda., CNPJ/MF nº 05.944.604/0005-33, Item - Quantidade - Valor unitário: 01 -

60 - R$490,00; H STRATTNER E CIA LTDA. / CNPJ: 33.250.713/0002-43, 02 - 05 -
R$1.180,00; PLANTAO MEDICO EMPREENDIMENTOS LTDA/ CNPJ/MF sob o nº
01.004.619/0001-37, 03 - 05 - R$1.690,00.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo nº 23525.018511/2019-82- Pregão nº 12/2020-Hucam/Ufes. Objeto: Registro de
Preço para eventual aquisição de Materiais Específicos para Cirurgia Cardiovascular e
Estimulação Cardíaca Artificial - Marcapasso para atender o Serviço de Cirurgia Cardíaca do
HUCAM/UFES. Vigência: 26/06/2020 a 26/06/2021. Data da Assinatura: 26/06/2020.
Empresa: MACMED COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR EIRELI / CNPJ: 00.907.742/0001-
03, Item - Quant. - Valor Unitário: 02 - 180 - R$350,00, 03 - 60 - R$450,00, 04 - 60 -
R$447,72, 07 - 240 - R$400,00, 08 - 50 - R$450,00, 09 - 120 - R$470,00, 48 - 05 -
R$3.889,00; St Jude Medical Brasil Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.986.846/0001-42,
Itens: 16 - 250 - R$70,00, 17 - 120 - R$70,00, 47 - 05 - R$3.000,00; EMILCARDIO PRODUTOS
HOSPITALARES EIRELI / CNPJ: 01.292.636/0001-17, Itens: 32 - 10 - R$218,12, 37 - 40 -
R$230,00, 40 - 30 - R$1.950,00; BOSTON SCIENTIFIC DO BRASIL LTDA. / CNPJ:
01.513.946/0001-14, Itens: 56 - 20 - R$15.000,00, 58 - 20 - R$6.600,00; MEDTRONIC
COMERCIAL LTDA. / CNPJ: 01.772.798/0006-67, Itens: 14 - 180 - R$2.200,00, 15  - 85 -
R$1.848,00, 21 - 180 - R$3.150,00, 23 - 10 - R$730,00, 51 - 36 - R$20.000,00, 54 - 45 -
R$17.600,00, 55 - 20 - R$18.000,00; CIRÚRGICA MOSQUEIRA LTDA. - EPP / CNPJ:
03.696.880/0001-70, Item: 49 - 180 - R$265,00; Edwards Lifesciences Comércio de
Produtos Medico-Cirúrgicos Ltda., CNPJ/MF nº 05.944.604/0005-33, 46 - 50 - R$1.146,00;
Labcor Laboratórios Ltda./ CNPJ 19.336.924/0001-91, Itens: 24 - 30 - R$1.400,00, 25 - 30 -

R$1.400,00, 26 - 05 - R$1.400,00, 31 - 05 - R$1.400,00; BIOMEDICAL PRODUTOS
CIENTÍFICOS MÉDICOS E HOSPITALARES SA / CNPJ: 19.848.316/0001-66, Itens: 18 - 120 -
R$460,00, 33 - 15 - R$1.000,00; CARDIOVENT COMERCIO E SERVICOS LTDA. / CNPJ:
22.244.418/0001-87, Item: 45 - 05 - R$31.500,00; ECOMED COMERCIO DE PRODUTOS
MEDICOS LTDA. / CNPJ: 29.992.682/0001-48, Item: 10 - 25 - R$2.760,00; Livanova Brasil
Comercio e Distribuição de Equipamentos Médico-Hospitalares Ltda./ CNPJ:
45.489.614/0001-17, Itens: 12 - 250 - R$620,00,27 - 30 - R$3.320,00, 29 - 30 - R$3.320,00,
38 - 180 - R$280,00, 41 - 200 - R$1.550,00; BIOTRONIK COMERCIAL MEDICA LTDA. CNPJ:
50.595.271/0001-05, Itens: 19 - 180 - R$533,20, 22 - 250 - R$536,00, 52 - 20 - R$11.607,00,
53 - 35 - R$11.607,00;

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo nº 23525.002846/2020-12 - Pregão nº 54/2020-Hucam/Ufes. Objeto: Registro de
Preço para eventual aquisição de Medicamentos para atender a Unidade de Abastecimento
Farmacêutico do HUCAM/UFES. Vigência: 29/06/2020 a 29/06/2021. Data da Assinatura:
29/06/2020. Empresa: ANJOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA/ CNPJ:
31.151.224/0001-28, Item - Quant. - Valor Unitário: 54 - 36000 - R$0,09, 82 - 120 - R$4,07;
BAXTER HOSPITALAR LTDA. / CNPJ: 49.351.786/0010-71, Itens: 43 - 900 - R$265,00; BH
Farma Comércio Ltda./ CNPJ: 42.799.163/0001-26, Itens: 03 - 1500 - R$0,55, 56 - 4000 -
R$0,14, 96 - 1500 - R$1,63; BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES SA / CNPJ:
18.269.125/0001-87, Itens: 33 - 6000 - R$0,18, 59 - 3000 - R$7,50; Cristália Produtos
Químicos Farmacêuticos Ltda. / CNPJ: 44.734.671/0001-51, Itens: 01 - 1800 - R$202,20, 02
- 900 - R$17,20, 05 - 1000 - R$1,72, 06 - 1500 - R$2,79, 08 - 4800 - R$2,23, 09 - 300 -
R$8,04, 15 - 1500 - R$8,90, 22 - 300 - R$35,00, 57 - 2800 - R$13,04, 81 - 500 - R$7,05, 83
- 250 - R$9,81; Eliah Farmácia de Manipulação Ltda. / CNPJ: 68.577.063/0001-49, Itens: 10
- 1200 - R$2,23, 62 - 120 - R$24,06, 86 - 12000 - R$0,69, 97 - 1000 - R$3,00; Farmalibra
Comércio de Produtos Hospitalares Ltda./ CNPJ: 00.809.672/0001-42, Itens: 58 - 600 -
R$20,50, 71 - 300 - R$22,95, 98 - 36 - R$80,00; Fresenius Kabi Brasil Ltda/ CNPJ:
49.324.221/0001-04, Item: 42 - 800 - R$239,00; Fresenius Kabi Brasil Ltda/ CNPJ:
49.324.221/0016-90, Item: 84 - 420 - R$23,10; Golden Fasm Distribuidora Ltda./ CNPJ:
11.044.066/0001-08, Itens: 19 - 12000 - R$0,52, 31 - 500 - R$9,82, 34 - 2000 - R$13,82, 39
- 3600 - R$0,17, 65 - 200 - R$10,62; HOSPIDROGAS COMÉRCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA. - EPP / CNPJ: 35.997.345/0001-46, Itens: 04 - 2000 - R$0,19, 07 -
10000 - R$0,28, 55 - 70000 - R$0,12; HOSPINOVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA. / CNPJ: 12.499.494/0002-60, Itens: 29 - 1200 - R$4,38, 37 - 30000 -
R$19,38, 38 - 12000 - R$21,43; J R G DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALAR ES

LTDA. / CNPJ: 04.380.569/0001-80, Itens: 46 - 5000 - R$0,16, 50 - 7200 - R$0,17, 75 - 45000
- R$1,28; Laboratório Teuto Brasileiro S/A / CNPJ: 17.159.229/0001-76, Item: 13 - 120000
- R$0,58; MED CENTER COMERCIAL LTDA / CNPJ: 00.874.929/0001-40, Itens: 20 - 200 -
R$6,65, 47 - 2500 - R$0,05, 48 - 22000 - R$0,04, 49 - 150 - R$1,00, 51 - 8000 - R$0,03, 53
- 12000 - R$0,18, 61 - 14000 - R$0,18; MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. /
CNPJ: 16.553.940/0001-48, Itens: 23 - 4200 - R$2,66, 32 - 12000 - R$0,15; ONCO PROD
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E ONCOLÓGICOS LTDA. / CNPJ:
04.307.650/0012-98, Item: 73 - 1500 - R$1.781,01; ONCOVIT DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA. / CNPJ: 10.586.940/0001-68, Itens: 52 - 6000 - R$0,48, 79 - 180 -
R$29,50, 95 - 1500 - R$1.350,00, 100 - 180 - R$88,90; OPHTHALMOS S/A / CNPJ: :
61.129.409/0001-05, Item: 17 - 500 - R$14,74; União Química Farmacêutica Nacional S A /
CNPJ: 60.665.981/0009-75, Item: 77 - 3600 - R$14,85; Unique Distribuidora de
Medicamentos Eirelli/ CNPJ: 23.864.942/0001-13, Itens: 12 - 1000 - R$0,90, 36 - 12000 -
R$4,00, 40 - 180 - R$895,00, 76 - 1000 - R$8,10, 87 - 24000 - R$0,26.

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE
PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO

COORDENAÇÃO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2020 - UASG 150123

Número do Contrato: 56/2019.
Nº Processo: 23069154418201965.
DISPENSA Nº 65/2019. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE -.CNPJ
Contratado: 03438229000109. Contratado : FUNDACAO EUCLIDES DA CUNHA DE -APOIO
INSTITUCIONAL A UFF. Objeto: Peorrogação de vigência a contar de 01/09/2020 até
31/08/2021, sem alteração das demais cláusulas. Fundamento Legal: Art.57, § 1º inciso I da
Lei inciso I da Lei 8666/93. Vigência: 01/09/2020 a 31/08/2021. Data de Assinatura:
26/06/2020.

(SICON - 29/06/2020)
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 19/2020 - UASG 150182

Nº Processo: 23069153565202051.
DISPENSA Nº 62/2020. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE -.CNPJ
Contratado: 68703701000120. Contratado : CTESA CONSTRUCOES LTDA -.Objeto:
Contratação para prestação de serviços emergenciais para contenção de encosta do
Campus da Reitoria da UFF. Fundamento Legal: Lei 12.462/2011, Lei n° 8.666/93,. Vigência:
26/06/2020 a 26/12/2020. Valor Total: R$3.660.424,81. Fonte: 8100000000 -
2020NE800513. Data de Assinatura: 26/06/2020.

(SICON - 29/06/2020) 150182-15227-2020NE800237

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 6/2020

A Universidade Federal Fluminense torna públicoo resultado do Pregão Eletrônico 06/2020,
UASG 150182, referente à serviços continuados de auxiliares de agropecuária, de limpeza
e conservação de área verde e manutenção de instalações, em atendimento a UFF, cujo
item abaixo foi adjudicado e homologado para a empresa: 79.283.065/0001-41 - ORBENK
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA; Item 01. Valor Total da licitação: R$ 1.185.183,00.

JULIANA PALERMO BORSOI RICHA
Pregoeira

(SIDEC - 29/06/2020)

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL
EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

1º Termo Aditivo ao Contrato nº 002/ACAD-RE/UFFS/2020, celebrado entre a
UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL - UFFS e o(a) professor(a) substituto(a) GISELE
ARENDT PIMENTEL, que tem por objeto a alteração da Cláusula Quinta - Vigência e
Rescisão, que passa a vigorar no período de 18/07/2020 a 17/08/2020. Data de Assinatura:
24/06/2020.

4º Termo Aditivo ao Contrato nº 001/ACAD-RE/UFFS/2019, celebrado entre a
UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL - UFFS e o(a) professor(a) substituto(a)
MATHEUS FRANÇA RAGIEVICZ, que tem por objeto a alteração da Cláusula Quinta -
Vigência e Rescisão, que passa a vigorar no período de 18/07/2020 a 17/08/2020. Data de
Assinatura: 24/06/2020.

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 144/2020 - UASG 153052

Nº Processo: 23070026343202028 . Objeto: Aquisição de IMPRESSORA 3D E RESINA UV -
COMBATE COVID-19 (DISPENSA EMERGENCIAL) - EMC Total de Itens Licitados: 00003.
Fundamento Legal: Art. 4º da Lei nº 13.979 de 06/02/2020.. Justificativa: Dispensada
licitação p/ aquisição de bens/serviços/insumos para o enfrentamento da emergência de
saúde (COVID-19). Declaração de Dispensa em 29/06/2020. LIDIA MARIA DE MOURA
NOGUEIRA. Assistente em Administração. Ratificação em 29/06/2020. ROBSON MAIA
GERALDINE. Pró-reitor em Administração e Finanças. Valor Global: R$ 4.436,00. CNPJ
CONTRATADA : 33.858.026/0001-24 3D SLIM TECNOLOGIA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
LTDA .

(SIDEC - 29/06/2020) 153052-15226-2019NE800682

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 185/2020 - UASG 153052

Nº Processo: 23070028668202045 . Objeto: Aquisição de MATERIAL LABORATORIAL E
QUÍMICO EMERGENCIAL. Total de Itens Licitados: 00004. Fundamento Legal: Art. 4º da Lei
nº 13.979 de 06/02/2020.. Justificativa: Dispensada licitação p/ aquisição de
bens/serviços/insumos de saúde para o enfrentamento da emergência de saúde ( COV I D )
Declaração de Dispensa em 29/06/2020. KETHELYN SILVA MOURA. Encarregado de
Departamento. Ratificação em 29/06/2020. ROBSON MAIA GERALDINE. Pró-reitor de
Administração e Finanças. Valor Global: R$ 34.859,10. CNPJ CONTRATADA :
06.003.551/0001-95 QUALIVIDROS DISTRIBUIDORA LTDA. Valor: R$ 21.000,00. CNPJ
CONTRATADA : 26.328.672/0001-14 CROMOLAB- COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA
LABORATORIOS EIRELI. Valor: R$ 9.900,00. CNPJ CONTRATADA : 51.462.471/0001-52
LABSYNTHPRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA. Valor: R$ 3.959,10

(SIDEC - 29/06/2020) 153052-15226-2019NE800682

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 189/2020 - UASG 153052

Nº Processo: 23070028907202067 . Objeto: Aquisição de COLETORES - DISPENSA
EMERGENCIAL PARA PROJETO TRIAGEM COVID-19 "TENDAS" - EDITAL DE CHAMAMENTO
UNIFESP - FEN Total de Itens Licitados: 00002. Fundamento Legal: Art. 4º da Lei nº 13.979
de 06/02/2020.. Justificativa: Dispensada licitação p/ aquisição de bens/serviços/insumos
para o enfrentamento da emergência de saúde (COVID-19). Declaração de Dispensa em
29/06/2020. LIDIA MARIA DE MOURA NOGUEIRA. Assistente em Administração. Ratificação
em 29/06/2020. ROBSON MAIA GERALDINE. Pró-reitor em Administração e Finanças. Valor
Global: R$ 1.095,00. CNPJ CONTRATADA : 07.396.733/0001-36 MARINGA HOSPITALAR
DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS -EIRELI.

(SIDEC - 29/06/2020) 153052-15226-2019NE800682

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 191/2020 - UASG 153052

Nº Processo: 23070028909202056 . Objeto: Aquisição de REAGENTE COVID-19. Total de Itens
Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 4º da Lei nº 13.979 de 06/02/2020.. Justificativa:
Dispensada licitação p/ aquisição de bens/serviços/insumos de saúde para o enfrentamento da
emergência de saúde(COVID) Declaração de Dispensa em 29/06/2020. KETHELYN SILVA MOURA.
Encarregado de Departamento. Ratificação em 29/06/2020. ROBSON MAIA GERALDINE. Pro-
reitor de Administração e Finanças. Valor Global: R$ 24.000,00. CNPJ CONTRATADA :
00.137.950/0001-62 SOCRAM MAQUINAS APARELHOS E EQUIPAMENTOS LTDA.

(SIDEC - 29/06/2020) 153052-15226-2019NE800682
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